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A CASA DO POVO B
PROJETO DE LEI N° 216 / 2023

Cria a Carteira de Identificacdo para
Pessoas com Deficiéncias Visuais e
para Pessoas com Deficiéncias

Auditivas.

O Prefeito Municipal de Parnamirim, no uso de suas atribui¢gdes legais,
FAZ SABER que a Camara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Fica instituida a Carteira Municipal de Identificacdo da Pessoa com
Deficiéncia Visual e/ou Auditiva, destinada a conferir identificagéo a pessoa com
deficiéncia, no &mbito do Municipio de Parnamirim.

Art. 2° Deficiéncia visual é uma situacdo irreversivel de diminuicdo da
resposta visual, em virtude de causas congénitas ou hereditarias, mesmo apés
tratamento clinico ef ou cirlirgico e uso de 6culos convencionais.

Paragrafo Gnico. A deficiéncia visual inclui dois grupos: cegueira e visao
subnormal:

- Cegueira: tem somente a percepcdo da luz ou que nao tem nenhuma
vis@o e precisa aprender através do método Braille e de meios de comunicagao
que néo estejam relacionados com 0 uso da viso;

Il - Visdo subnormal ou baixa visdo: é considerado portador de baixa visdo
aquele que apresenta desde a capacidade de perceber luminosidade até o grau
em que a deficiéncia visual interfira ou limite seu desempenho.

Art. 3° Deficiéncia auditiva é considerada como a diferenca existente entre
a desempenho do individuo e a habilidade normal para a detecgéo sonora de
acordo com padrdes estabelecidos pela American National Standards institute
(ANSI - 1989).

§ 1° Considera-se, em geral, que a audi¢do normal corresponde a
habilidade para deteccdo de sons até 20 dB N.A (decibéis, nivel de audi¢céo).

§ 2° Sao considerados tipos de deficiéncia auditiva:

- Condutiva: quando ocorre qualquer interferéncia na transmissdo do som
desde o conduto auditivo externo até a orelha interna. A grande maioria das
deficiéncias auditivas condutivas pode ser corrigida atraves de tratamento clinico
Ou cirurgico;

Il - sensério-neural: quando ha uma impossibilidade de recep¢ado dc som
por lesdo das células ciliadas da orelha interna ou do nervo auditivo. Este tipo de
deficiéncia auditiva € irreversivel. A deficiéncia auditiva sensério-neural pode ser
de origem hereditaria como problemas da mae no pré-natal tais como a rubéola,
sifilis, herpes, toxoplasmose, alcoolismo, toxemia, diabetes;
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i - mista: quando ha uma alteragdo na condugcéo do som até o 6rgado
terminal sensorial associada a lesdo do érgéo sensorial ou do nervo auditivo. O
audiograma mostra geralmente limiares de conducéo 6ssea abaixo dos niveis
normais, embora com comprometimento menos intenso do que nos limiares de
conducéo aérea;

IV - Central ou surdez central: a perda auditiva central € causada por
problema no nervo auditivo ou centros auditivos. As ondas sonoras sdo
transmitidas normalmente através das trés partes da orelha, porém, o nervo
auditivo pode nao ser capaz de enviar os impulsos elétricos para o cérebro ou
os centros auditivos do cérebro podem nao receber os sinais corretamente. A
perda central pode ser resultado de traumatismos cranianos, doengas ou
tumores.

§ 3° A surdez pode ser parcial, bilateral ou total.

Art. 4° A Carteira sera expedida sem qualquer custo, por meio de
requerimento devidamente preenchido e assinado pelo interessado ou por seu
representante legal, acompanhado de relatério médico, documentos pessoais,
bem como dos de seus pais ou responsaveis legais.

Art. 5° O relatorio médico atestando a deficiéncia devera ser firmado por
médico especialista em Oftaimologia ou Otorrinolaringologia.

Art. 6° A carteira de identificacdo devera ser numerada, de modo a
possibilitar a contagem das pessoas com deficiéncia no municipio a fim de
auxiliar a implementacdo de politicas publicas a elas, cabendo aos 6rgaos
competentes expedi-la em um prazo maximo de 30 (trinta) dias e com validade
minima de 5 (cinco) anos.

Art. 7° Constara no corpo da carteira o endere¢o, nome do responsavel e
o telefone para facilitar a identificacdo e contato com a familia ou responsavel.

Art. 8° As despesas decorrentes com a execu¢ao desta Lei correrao por
conta de dotacéo propria do orcamento vigente, suplementada se necessario.

Art. 9° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacio.

Plenario Dr. Mario Medeiros, 04 de outubro de 2023.

Atenciosamente;

Ana Carolina arvalho de Lima Pires

Vereadora Autora
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JUSTIFICATIVA

O Projeto de Lei que ora submeto a apreciac@o desta egrégia Casa Legislativa
tem por escopo instituir, no dmbito do municipio de Parnamirim, a Carteira
Municipal de ldentificagdo da Pessoa com Deficiéncia Visual e/ou Auditiva.

A deficiéncia auditiva traz muitas limitagdes para o desenvolvimento do
individuo. Considerando que a audigdo é essencial para a aquisicdo da
linguagem falada, sua deficiéncia influi no relacionamento da mé&e com o filho e
com a sociedade de maneira geral, criando lacunas nos processos psicolégicos
de integracdo de experiéncias, afetando o equilibrio e a capacidade normal de
desenvolvimento da pessoa.

No contexto histérico, as pessoas surdas foram recorrentemente excluidas do
convivio social durante séculos. A atitude partia da ideia de que sem a linguagem
oral ndo era desenvolvido o pensamento, ou seja, quem nao escuta ndo fala e

quem ndo fala ndo pensa. Sendo assim, eram privados da educacé&o basica.

No tocante a deficiéncia visual, esta &€ uma categoria que inclui pessoas cegas e
pessoas com visdo reduzida. Na definicdo pedagogica, a pessoa € cega, mesmo
possuindo vis&o subnormal, quando necessita da instrugc&o em braile; a pessoa
com visdo subnormal pode ler tipos impressos ampliados ou com auxilio de
potentes recursos épticos (Instituto Benjamin Constant, 2002).

A deficiéncia visual, em qualquer grau, compromete a capacidade da pessoa de

se orientar e de se movimentar no espago com seguranga e independéncia.

Apresentadas as principais caracteristicas de cada deficiéncia, abordaremos
especificamente sobre a carteira de identificagdo da pessoa com deficiéncia
visual e auditiva. Nessa esteira, com a emissdo e a organizagdo da referida
carteira, passa-se a ter nimeros mais fidedignos a cerca dessa populagéo a ser
assistida, além de proporcionar aos Orgdos responsaveis pela execugéo da
politica de atengiio a pessoa com deficiéncia o cadastramento desse publico.
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Com o cadastramento pelos érgdos do Poder Publico Municipal ter-se-a uma
melhor identificagdo da populagdo com estas deficiéncias, suas peculiaridades
no que diz respeito a qual grau de deficiéncia se encontra e dessa forma sera
aperfeicoada toda a politica de atencao as pessoas com deficiéncia.

Além disso, a emissao da referida carteira representa um anseio das familias de
pessoas com deficiéncia visual e/ou auditiva para fins de garantir, seja
emergencialmente, seja regularmente, um atendimento prioritario nos postos de
salde, na fila de espera do SUS, na obtencdo de passes livres e outros
beneficios inerentes as pessoas com deficiéncia.

Pelo exposto, conto com o apoio dos nobres e edis, para aprovar o presente
Projeto de Lei.

Plenario Dr. Mario Medeiros, 04 de outubro de 2023.

Atenciosamente;

Ana Carolina Cafvalho de Lima Pires

Vereadora Autora
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